
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2025
(Do Sr. Filipe Barros)

Solicita o envio de expediente ao Ministro da 
Fazenda acerca do Plano Safra.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 115 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o envio de expediente ao
Ministro da Fazenda requerendo informações detalhadas sobre os impactos econômicos da suspensão das
novas  contratações  de  financiamentos  rurais  subvencionados  no  âmbito  do  Plano  Safra  2024/2025,
determinada pela Portaria MF nº 1.138, de 10 de julho de 2024, e comunicada pelo Ofício Circular SEI nº
282/2025/MF.

JUSTIFICATIVA

O Ministério da Economia é o órgão responsável por avaliar o impacto das políticas públicas
sobre o crescimento econômico, a inflação e a geração de empregos, sendo essencial que esclareça como
a suspensão dos financiamentos rurais pode afetar a economia nacional.

A suspensão do crédito rural subvencionado compromete o financiamento da produção agrícola,
podendo gerar retração no PIB agropecuário,  aumento do custo dos alimentos  e elevação da taxa de
desemprego no setor rural.

Os principais impactos econômicos esperados incluem:
1. Risco de redução no PIB agropecuário, comprometendo o desempenho econômico das regiões 

produtoras e afetando exportações agrícolas;
2. Aumento da inflação de alimentos, devido à possível redução da oferta de produtos 

agropecuários;
3. Queda na geração de empregos rurais, afetando pequenos e médios produtores que dependem 

de crédito para manter sua produção ativa;
4. Pressão sobre a balança comercial, caso a restrição de crédito reduza a capacidade de 

exportação do agronegócio;
5. Impacto sobre a arrecadação tributária, devido à retração da atividade econômica no setor 

agropecuário.

Diante desses potenciais prejuízos, é essencial obter esclarecimentos sobre os cálculos e projeções
econômicas do Ministério da Economia em relação à suspensão do crédito rural.

PONTOS DE ESCLARECIMENTO

1. O Ministério da Economia realizou alguma avaliação de impacto econômico sobre a suspensão 
dos financiamentos rurais subvencionados? Caso afirmativo, quais foram as projeções?

2. Qual o impacto estimado da suspensão sobre o crescimento do PIB agropecuário e o 
desempenho econômico das regiões dependentes do agronegócio?

3. Existe previsão de efeito inflacionário nos preços dos alimentos em função da restrição de 
crédito rural? Caso afirmativo, quais produtos serão mais afetados?

4. O Ministério prevê perda de empregos no setor agropecuário devido à suspensão do crédito 
rural? Se sim, qual a estimativa de impacto no mercado de trabalho?
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5. Há risco de redução das exportações agrícolas como consequência da suspensão do crédito rural?
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Se sim, quais setores serão mais impactados?
6. O governo federal considera medidas emergenciais para compensar os impactos negativos da 

suspensão dos financiamentos rurais sobre o crescimento econômico?

Diante  da  importância  do  setor  agropecuário  para  a  economia  nacional  e  para  a  estabilidade
inflacionária, solicito que as informações sejam prestadas no prazo regimental, garantindo transparência
sobre os impactos econômicos da decisão.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, de
de 2025

Filipe Barros
Deputado

Federal PL -
Paraná
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